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Norma n˚ 001/2023 de 29/06/2023.  

 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PROJETOS DE PESQUISA PARA INGRESSO NO PPG  

 

1. Para ingresso no PPG Ciências Farmacêuticas, um projeto de pesquisa a ser desenvolvido dentro 

das linhas de pesquisa do programa deve ser apresentado, seguido de uma defesa na forma de 

apresentação oral à CEPG do programa na reunião subsequente ao pedido de ingresso. 

 

2. A secretaria do PPGCF enviará uma convocação ao candidato, informando a data e horário para 

sua apresentação de projeto na reunião da CEPG. 

 

3. O candidato disporá de no máximo 10 minutos para apresentação oral 

 

4. Após apresentação, os membros da CEPG poderão arguir o candidato em até 10 minutos. 

 

5. A CEPG emitirá um parecer sobre a aprovação ou não do candidato, tomando como base os 

pontos apresentados no anexo I. 

 

6. A atribuição de conceito SUFICIENTE para a maioria absoluta dos pontos do anexo I será 

considerada como aprovação do candidato para ingresso no PPGCF. 

 

7. Em caso de atribuição de conceito INSUFICIENTE para a maioria absoluta dos pontos do anexo 

I, o candidato será considerado reprovado, e poderá reapresentar o projeto futuramente, nas mesmas 

condições. 

 

8. O candidato considerado reprovado poderá solicitar recurso à decisão da CEPG, desde que 

apresente ofício circunstanciado aos motivos de sua discordância da decisão. Este ofício será 

analisado pela CEPG, e o resultado será informado ao canditato pela secretaria. 

 

 Norma aprovada em reunião da CEPG-CF em 03/07/2023. 
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ANEXO I 

 

Critérios de avaliação Suficiente Insuficiente 

O tema do projeto apresentado está dentro das linhas de pesquisa do 

PPG? 

  

O projeto apresentado tem potencial para gerar produção científica 

qualificada (artigos científicos, patentes ou outra produção qualificada 

dentro da área de Farmácia na CAPES)? 

  

O projeto pode ser desenvolvido dentro do prazo estabelecido no 

PPG? 

  

O candidato demonstrou ter conhecimento dos objetivos científicos do 

projeto? 

  

O candidato tem conhecimento das exigências do PPG com relação a 

prazos e procedimentos? 

  

O candidato afirmou ter disponibilidade de tempo para dedicar-se às 

atividades do programa (desenvolvimento do projeto de pesquisa e 

disciplinas)? 

  

O candidato tem conhecimento que as atividades do programa 

(desenvolvimento do projeto de pesquisa e disciplinas) são 

presenciais? 

  

 


